
OS DIREITOS DA NAT EZA 

A SOCIEDADE 

RELACIONAL: 

reflexões sobre 

uma nova ética ambiental 

1. Introdução: a Idéia de direitos 
da natureza 

oucos anos atrás a "questão eco
lógica" não pel"lneava o cotidiano 

dos cidadãos dos grandes centros ur
'banos. Desde meados da década de 
1970, no entanto, debates sobre o tema 
tornaram·se comuns e até obrigató
rios nos meios políticos e intelectuais 
da maioria dos palses. A preocupação 
ambiental atingiu, de forllia diferen
ciada, quase todos os segmentos so
ciais. Forjou novos atores e afetou o 
poder e a legitimidade de alguns já 
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existentes. O que torna realmente es
pecial essa visibilidade cultural e essa 
mobilização política é o seu alcance 
planetário. Independentemente do ní· 
vel de desenvolvimento econômico e 
social e de influência polltica e cultu
ral, todas as nações modernas são ago
ra instadas a levar em conta esse novo 
paradigma social. 

Esse novo fato cultural e movimento 
político gerou lima variedade de linhas 
de pensamento e ação, todas contendo 
propostas de um novo tipo de relação 
entre 08 seres humanos e o mundo 
natural. Uma delas é O ecologismo e, 
especialmente, a sua vertente biocên· 
trica, responsável, mais do que qual. 
quer outra, pela difusã" da idéia de 
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direitos da natureza. AD longo deste 
artigo nos ocuparemos mais especifi
camente desses dois col\Íuntos de 
idéias e das suas implicações para a 
sociedade brasileira. 1 

O ecologismo apresente-se hoje c0-
mo arauto de uma revolucionária ética 
ambiental e arquiteto de uma novo tipo 
de organização social, nas quais os lu
gares ocupados previamente pela hu
manidade e pela natureza estáo radi
calmente modificados.2 Nesta ordem a 
natureza passa de objeto a ser domina
do a sujeito de uma modalidade inédita 
de relação. Para os ecologistas ma is 
radiciais, ou seja, os biocêntricos, não 
existem elementos englobadores nem 
hierarquias, mas apenas a valorização 
de todo e qualquer ciclo vital, inde
pendentemente do seu valor estético, 
utilitário ou estratégico para os seres 
humanos. Em suma, nos termos de 
Martin Buber (1979), o mundo natu
ral, para o ecologismo, deixou de ser 
um it para ser um outro. 

O ecologismo biocêntrico se afasta 
de conceitos defendidos por outras cor
rentes ambientalistas, como "preven
ção da crueldade contra animais", "uso 
racional dos reCUl'503 naturais", "pre_ 
servação de espécies" ou ecossistemas, 
"combate à plluição" e "l'ecuperação" 
de ambientes degradados. 

Mesmo quando consideram esses 
conceitos inovadores ou positivos, os 
biocêntricos tomam a posição extrema 
de negar à espécie humana qualquer 
centralidade ou superioridade no mun
do da natureza. 

O que é revolucionário na visão bio
cêntrica, em termos de teoria moral e 
prática política, é a idéia de que as 
relações entre a humanidade e a natu
reza devem ser guiadas pela ética. O 
universo do comportamento moral não 
deve S6 esgotar nos seres humanos, 
mas se estender, também, a outras for
mas de vida e até ao elemento abiótico, 

ou seja, ao que os cientistas naturais 
chamam, respectivamente. de "comu
nidade bi6tica" e "ambienta abi6tico".3 

O impacto real dessa proposta é ain
da limitado e o seu potencial é dificil de 
avaliar. Primeiro porque ela é polêlni
ca dentro do próprio movimento ecolo
gista, que comporta segmentos impor
tantes opostos ao biocentrismo. Há di
vergências sérias entre os ambientalis· 
tas quanto à escala adequada de pen
samento e ação, aos procedimentos po. 
líticos mais corretos e ma is eficazes e 
ao próprio estatuto dos seres humanos 
nos modelos propostos pera um mundo 
ambientaImente mais equilibrado. O 
biocentrismo, como veremos, assume 
posições de "esquerda radical" nessas 
três frentes. 

Um segundo motivo que torna dificil 
avaliar o impacto potencial do bioce,.. 
boiamo é a sua emergência ainda recen· 
te, mesmo dentro do jovem movimento 
ambientalista. Ele surgiu há menos de 
15 anos, na Europa e nos Estados Uni
dos, e apenas há cerca de dez anos 
conseguiu alguma visibilidade nos mo
vimentos ecológicos de países desen
volvidos, como Canadá, EUA, Norue
ga, Alemanha e Austrália. 

Embora amplamente minoritário, 
ele não está isolado nem estagnado. Na 
verdade, vários fatores o ajudam a 
prosperar. Por exemplo, há a recente 
tendência de encarar os problemas 
ambientais em escala planetária. Isso 
propicia críticas ao conjunto de expe
riências humanas em países de tradi· 
çóes, culturas e estilos de vida muito 
distintos. A percepção da "inviabilida
de" da aventura humana no planeta -
até por setores conservadores do movi
mento ambientalista - leva água ao 
moinho anti-humanista ou antiantro
pocêntrico do ecologismo.4 

A emergência de propostas supra
nacionais para evitar e superar proble
mas ambientais tem tido o mesmo erei-
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to, pois a discussão se dá no contexto 
de novas concepções de soberarua poli
tica e de segurança nacional. Particu
laridades culturais e nacionais se tor
nam secundáriAs. Os seres humanos 
podem, nesse nível, ser focalizados co
mo espécie, independentemente de 
fronteiras geográficas, políticas, reli
giosas e culturais. 

Além djs.so, os paíse.C] do primeiro 
mundo estão tornando - muitas vezes 
por motivos do seu estrito interesse -
posições críticas a processos tais como o 
desflorestamento, a desertificação, a 
destinação de resíduos tóxicos, a des
truição da camada de ozônio etc. inde
pendentemente de motivos eventual
mente escusos, eles passam a mensa
gem de que muitos problemas ambien
tais hoje assumem contornos que não 
respeitam as prerrogativas de governos 
nacionais. Esses problemas se distri
buem através de cooantes marinhas ou 
atmosféricas, bacias hidrográficas, zo
MS climáticas, ecossistemas, e não de 
acordo com fronteiras políticas. Nenhu
ma nação ou grupo tem autonorn;a para 
enfrentar - ou ignorar - isoladamente 
certos problemas ambientais graves, 
nem para se proteger das iniciativas ou 
faltas de iniciativa de outIOS grupos ou 
nações (Mathews, 1990). Em oubas pa
lavras, os atuais problemas e soluções 
ambientais atingiram proporções que 
não respeitam as seculares prerrogati
vas dos Estados nacionais e as antigas 
distinções culturais. Isso também se 
ajusta à perspectiva do biocentrismo. 

2. Raízes liberais do biocentrlsmo 

Se as causas objetivas das atuais 
preocupações ambientais podem ser 
consideradas planetárias, não se pode 
afhmar o mesmo sobre o invólucro 
simbólico do biocentri3mo. O sistema 

representacional em que S8 baseia a 
ética do biocentri3mo tem linhagem 
claramente identificável: o liberaliemo 
e, mais particulal"mente, a sua verten
te anglo .... axã.6 

Na interpretação de Roderick Nash 
(1989), podemos na verdade encarar o 
ecologismo como o ponto mÁximo de 
expansão da ética liberal e da sua dou
trina de "direitos naturais". Original
mente esses direitos foram atn"buídos a 
um grupo limitado de seres humanos
os homens proprietários de bens e de 
riqueZAS. Mas o liberaliemo foi forçado 
a amplier esse círculo. De f"I"J!1a pro
glessiva, atravessando séculos, ele in
cluiu na lieta dos detentores de direitos 
grupos "1Idnoritários" antes excluídos, 
tácita ou explicitamente: trabalhadores 
urbanos e rurais, analfabetos, grupos 
étnicos (negI"os, indígenAS), mulheres e 
jovens.A proposta do ecologismo, segun
do a análise aguda de Nash, é estender 
os direitos naturais do liberalismo clás
sico aos elementos do mundo natural 

Do ponto de vista histórico, no mun
do anglo-saxão. talvez o momento mais 
dramático da expansão dos direitos na
turais tenba sido a abolição da escra
vatura nos Estados Unidos, efetivada 
em 1863, em meio às violênciAS da 
chamada Guena Civil. A partir desta 
data, 11m país emergente e de tradição 
liberal decidiu - mesmo à custa de 
gI"llve conflito interno - que seres hu
manos não ma is podiam ser proprieda
de de outros seres humanos. O compor
tamento ético superava as fronteiras 
de raça e etnia. PosterioI"mente, nos 
mesmos EUA, as fronteiras sexuais 
foram abaladas, de f"rma menos trau
mática, pelos movimentos das sufra
gistas, no início do século xx. e das 
feministas, na década de 1970. Em vá
rios países europeus o fim do século 
XIX foi marcado por amplos movimen
tos que buscaram e alcançaram direi
tos políticos plenos para os trabalhado-
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res. Os movimentos de aÍu'mação dos 
direitos civis de negl1)8 e indígenAs nos 
EUA, ainda correntes, representam 
outra.. etapas do mesmo processo. 

Mais recentemente, os biocêntricoe 
começaram a defender a idéia de que a 
vida não-humana (e o próprio elemen
to abiótico) possui um status moral que 
também a torna elegível aos mesmos 
direitos de qualquer grupo humano. 
Chegou talvez, pois, o momento da de
molição das fronteiras entre as espé
cies. Trata-se ao mesmo tempo de uma 
ruptura profunda na tradição ociden
tai de relacioJl9mento entre humanos 
e natureza e de uma continuidade do 
processo de expall9ão dos direitos libe
rais. Não custa adiantar que no cas" da 
tradição política ibérica e, mais especi
ficamente, portuguesa e brasileira -
enraizadamente antiliberal- treta-se 
de um corte inédito e radicaL 

Na tradição liberal anglo-saxã há 
até antecedentes específicos que pre 
pararam o caminho para os biocêntri
coe. No século XVIII proliferaram na 
Ingla ten a leis e regulamentos que pro
curavam proteger alguns animajs dos 
abusos e das crueldades cometidas por 
humanos. Na Inglaterr'a, leis dessa na
tureza remontam a 1596 e se tornaram 
comuns no século XIX. Essas leis estáo 
na origem das muitas "sociedades pro
tetoras dos animais" existentes hoje 
em dia e m  muitos países, as quais lu
tam pelo tratamentj;l "humarutário" 
das outras espécies.

6 
Mas é preciso 

notar que essas leis se referiam quase 
exclusivamente a anintais domésticos 
- e nem a todos eles. Os animais do
mésticos - é bom lembrar - são uma" 
poucas espécies selecionadas pelas so
ciedades humanas para fins utilitários -
ou estáticos. E fácil perceber a grande 
diatáncia entre essas leis e o biocen
trismo, que advoga direitos para ani
mais selvagens, ou para seres franca
mente "inúteis", 'Teios", "perigosos" ou 

inteiramente "desconhecidos", quando 
- . . 

te 7 nao para paISagens e ecosslS mas. 
Nos Estados Unidos há uma tredi

ção importante - e mais diretamente 
relevante para o biocentrismo - de di
luir a diferença entre os humanos e a 
natureza: a celebração da wilderness, 
ou seja, da condição "selvagem", "'incul
ta" ou "intocada" das paisagens. Já na 
década de 1840 Henry David Thoreau 
rejeitava o critério exclusivamente uti
litarista de avaliação dos elementos 
não-humanos e afij'i118Va enfaticamen
te que a saúde do mundo civilizado 
dependia da existência continua da 
wilderness. No início deste século Li
berty Hyde Bailey (1915) advogava 
uma atitude ética em relação a tudo e 
a todos na tena. John Muir (1917) e 
principalmente Aldo Leopold (1949) fo
ram dois outros pensadores e ativistas 
norte-americanos que no início e mea
dos do século XX defenderam o valor 
das paisagens intocadas. Muir propu
nha uma comunidade quase mítica en
tre os humanos e o mundo natural 
intocado. Leopold advogava explicita
mente a extensão da ética para as re
laçóes com os elementos não-humanos 
da natureza Esses quatro nomes são 
antecedentes diretos do biocentrismo, 
citados por quase todos os ecologistas 
desta vertente.

8 

O enorme desenvolvimento da ciên
cia da ecologia nos países liberais, nas 
últimAS décadas, forneceu argtJmentos 
suplementares que fundamentaram a 
posture moral desses pensadores e dos 
biocêntric08. Ela estuda o mundo natu
ral vendo os seres humanos como ape
nas uma fOfma a majs de vida, entre 
muitas outras, todas dotadas da mes
ma legitimidade. Além disso, ela pos
tula a interdependência de todos os 
seres e dos ecossistemas. Embora os 
ecólogos propriamente ditos muito ra
ramen! � dêem o "salto filosófico" dos 
ecologistas, estes não hesitam em em-
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pregar argumentos cientfficos da ec0-
logia para propor uma comunidade éti
ca que englobe todos os seres vivos e 
todas as matérias inertes, eem qual
quer superioridade ou centralidade pa
ra a espécie humana. 

, 
E quase impossível discordar da lei-

tura de Nash sobre o biocentrismo c0-
mo evolução extrema do liberalismo 
clássico. A afirmação de que os ani
mais, plantas e elementos abióticos 
têm direitos intrínsecos, inde
pendentemente de sua utilidade ou do 
seu significado para 08 seres humanos, 
é lógica e suhstantivamente igual à 
afirmação dos direitos naturais c0-
muns a todos os grupos humanos. O 
abolicionismo, por exemplo, teve uma 
radicalidade têo grande quanto o bio
centrismo de hoje. Ambos identifica
ram ''minorias'' oprimidas e defende
ram a sua libertação. Ambos enfrenta
ram argumentos de que a opressão 
identificada era ou é fundamental para 
a sobrevivência do sistema econômico. 
Ambos sofreram o estigma e a perse
guição e tiveram cou entes que advoga
vam e ainda advogam a violência como 
meio de luta. Em vários palses do mun
do não faltam hoje grupos que propõem 
ou praticam atos de autêntica "ecossa
botagem".9 Assim os dois movimentos 
-abolicionista e ecologista -são estru
turalmente semelhantes, de vários ãn
gulos que queiramos considerar. 

Vale a pena ressaltar que o próprio 
Nash considera o biocentrismo simulta
neamente subversivo e conservador. 
Afinsl de contas, a teoria moral e políti
ca em que ele se fundamenta é O libera-, 
lismo clássico. E precisamente sobre e& 
88 ligação entre a teoria moral do ecolo
gismo biocêntrico e a tradição intelec
tual e política liberal norte-americana 
que desenvolveremos diversas reflexões 
no restante deste texto. Além de discutir 
8l3S8 ligação em si mesma, pretendemos 
discutir o potencial de atualização do 

biocentrismo na sociedade brasileira. 
Mmal de contas a sociedade brasileira, 
sociologicamente defmida como relacio
na!, tem incompatibilidade suhstantiva 
com a tradição política liberal Para nós, 
ibéricos e brasileiros, mais importantes 
do que o indivíduo e os seus direitos 
naturais são as relações entre pessoas 
particulares que se conhecem e que 
compartilham valores em comum. Nes
se sentido, vale a pena indagar como a 
sociedade brasileira, em face do avanço 
do movimento ecológico, e mais particu
larmente do biocentrismo, lidará com a 
idéia de direitos da natureza, que re
presentam a extensão da cidadania ju
rídica aos elementos do mundo natural. 

3. As raizes históricas da crise 
ambiental contemporânea 

Para entendermos a emergência e a 
radicalidade do biocentrismo precisa
mos discorrer sobre as origens da crise 
ambientai atual, reconhecida atê por 
setores conservadores das diversas na
ções. Focalizaremos o lado aparente
mente trivial das categorias básiCAS 
construídas para organizar a experiên
cia humana. O movimento eco16gico, 
mesmo em 61198 facções mais modera
das, tem colocado em dúvida a validade 
das categorias "cultura" e "natureza" 
conforme desenvolvidas nas socieda
des ocidentais modernas. Elas repre
sentam para nós universos descont!
nuos e sujeitos ontologicamente distin
tos. Por mais que sejam questionadas, 
no entanto, eMas categorias conti-, 
nuam centrais no pensamento ociden-
tal. Parece mesmo impossível pensar 
na experiência humana sem elas. 

Mas 11m superficial levantamento 
etnográfico nos levaria justamente à 
conclusão oposta. Existem sociedades 
em que categorias semelhantes delimi-
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tem fronteiras muito frouxas; outras 
pensam no universo como uma ordem 
moral, submetido a costumes e ritos; 
para outras a própria idéia de uma 
ordem ou uma lei natural pareceria 
absurda. Assim como varia a simples 
distinção entre natureza e cultura, va
ria também o significado dessas cate
goriAS e as relações que diferentes so
ciedades estabelecem entre elas. UmAS 
enfatizam o antagonismo, ouhas a so
lideriedede. 

Al6gica totêmica, comum a algumAS 
das chamadas sociededes primitivas, 
oferece um exemplo de solidariedede. 
Nela grupos humanos distintos são 
simbolicamente associados a determi
nados animais, plantas ou fenômenos 
de natureza. Esse movimento simbóli
co de identifICação seletiva com a natu
reza funciona como uma forma subs· 
tantiva de diferenciar os grupos huma
nos. Constroi ... e, portanto, um comi
nuum entre o mundo de natureza e o 
mundo de cultura. Existe aqui uma 
continuidede, onde na tradição ociden
tal existe antagonismo e ruptura (Lá
vi-Strauss, 1970; 'furner, 1990). 

A origem histórica dessas fronteiras 
táo bem demarcadas entre as D()688S 
categorias de natureza e cultura de há 
muito se perdeu. No entanto, é bastante 
sugestivo o registro de como as socieda
des primitivas organizam o seu "estar 
no mundo". Os estudioaos do assunto 
têm sido levados a supor uma relação 
intima entre certas COl'WAS de organiza .. 
ção social e o grau de descontinuidede 
entre os conceitos respectivos de natu
reza e cultura ( Nash, 1982). 

-
E relevante notar ainde que os estu-

dos etnográficos identificaram muitas 
líng1lAS carentes de palavras que de
signam o conceito de "natureza contro
lade" por oposição a uma natureza 
"não-controlade". O ma laio é um exem
plo. Para a tradição ocidental, por ou
tro lado, como se trata de uma distin-

ção fundamenteI. as líng1las têm vá
rias palavras para designar espaços 
não controlados pela sociedade huma
na, ou estados a eles associados. En
fim, a separação rígide entre natureza 
e cultura está longe de ser um requisito 
universal da experiência humana. Ela 
é culturalmente condicionade. 

Historicamente, as relações entre 
cultura e natureza nas sociedad ... oci
denteis se caracterizaram pela idéia de 
que a primeira deve dominar e englo
bar a segunde. Conhecer a natureza 
serve apE'nAS ao objetivo final de con
trolá-la. As tônicas de nossa forma de 
"ester no mundo" são (1) umA ideologia 
de dominação de natureza, (2) umA fé 
nos recursos infinitos de tecnologia co
mo provedora de bem estar e (3) uma 
leitura "produtivista" dos elementos 
não-hum a nos do ambiente. Os inte .... -
ses humanos são a medide única de 
todas as coisas.Asuperioridede huma
na sobre o ambiente se manifesta pela 
imposição de um ritmo cultural no ma
nejo do mundo fIsico, ignorando 08 rit
mos naturais. Na verdade, para nós o 
predomínio do ritmo cultural é um re· 
quisito civilizatório. Desprezamos pro
fundemente os povos que se deixam 
"dominar" pela natureza, Com a sua 
incomparável capacidede de controlar 
ou ignorar 08 ritmos naturais, as mo .. 
demas sociedades ocidentais assumi
ram uma espécie de "chauvinismo· tec
nol6gico. 

Nesse modelo antropocêntrico a na
tureza é fonte inesgotável de repre
sentações negativas. A natureza "sel
vagem" ou "inculta", por exemplo, é um 
autêntico desafio para os seres huma
nos. Ela é uma antagonista que precisa 
ser dominade. Grande parte do imagi
nário ocidental reflete essa necesside
de de subordinar a natureza, Ele está 
cheio de heróis associados .... cidedes e 
de vilões ocultos no âmago de natureza 
inculta e indomade, numa metáfora de 
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eterna luta dos seres humanos civiliza
dos contra as "forças irracionais" da 
natureza. -

E evidente que a nossa repre 
sentação da natureza não é monolitica
menta negativa. A ordem natural é al
ternativamente vista como uma mãe 
nutriente e generosa, um paraíso, ou 
urna cornucópia de bens. Acionamos, 
confol'lua a ênfase desejada, repro 
sentaçóee negativas ou positivas. Um 
exemplo relevante para qUAse todo o 
moderno movimento ambientalista -
mas não para o biocentrismo -é a natu
reza ruralista. No contexto de críticas às 
mazelas da vida urbano-industrial, 
muitas vezes erigimos o campo idílico 
em oposição à cidade col'ltlmpida. Na 
melhor tradição arcadiana, lançamos 
mão de imagens em que alguns seres 
humanos - geralmente camponeses -
cooperam com a natureza e produzem 
bens úteis dentro de uma paisagem do
tada de variedade ecológica. O fato da 
que as áreas rurais sejam por definição 
áreas sob "controle" humano fica esqU& 
cido pelo maior conteúdo ''natural" que 
elas parecem ter, quando comparadas 
às modernas metrópoles de cimento, aço 
e asfalto (Marx, 1976). Em suma, mes
mo a maioria dos ambientalistas oci
dentais ama a natureza controlada ou 
alterada pela cultura. 10 

Quando, ao contrário, queremos 
destacar a capacidade intalectual do 
ser humano em confronto com o seu 
lado instintivo, pintamos a natureza 
como uma antagonista dotada de for
ças tarríveis e inacionais. Contudo, 
nas duas representações encontramos 
uma natureza humanizada, feita à 
imagem e semelhança do ser humano, 
daquele que deve ser o dominador. 
Tanto na imagem arcadiana quanto na 
das ''forças cegas", o que está em jogo é 
o controle da natureza pelos humanos. 

Alguns autores .. ncontram nas pró
prias fontes da tradição judajco-a-istã 

os indícios da força com que se manifes
ta essa idéia de controle. No fmal da 
década de 1960, quando emergia a mo
derna consciência ambienta lista, Lynn 
White, historiador norte-americano, es
creveu um artigo polêmico e famoso in
titulado 'The historical roote of our eco
logical crisis" (1967). White concluiu 
que as relig;ées judaicas e cristãs são em 
si meslllas partes fundamentais da cri
se ambiental contemporânea. Essas re· 
ligiáes estabelecem uma oposição radi
cal entre as seres humanos e a  natureza. 
De acordo com os seus textos sagrados 
e 08 seus mitos de criação - como no 
Gênesis - os homens são senhores do 
mundo natural, e não apenas membros. 
Criadoe à imagem de um deus único, 
mascu1ino e celestial, e como únicos se 
res possuidores de alma e passíveis de 
salvação eterna, os seres humanos ori
ginais dos antigos israelitas e dos cris
tãos surgem como inapelavelmente su
periores ao restante da criação divina. 

Além das dicotomias entre homem 
e natureza e entre céu sagl'ado e ten8 
profana, a tradição judaico-cristã é ex
plicitamente antianimista. Nenhum 
ser vivo e nenhum elemento abiótico 
pode ter consciência ou espírito. Com 
isso se retirou qualquer ''sopro divino" 
das demais forlllas de vida e se abriu o 
caminho para o ser humano, portador 
único de espiritualidade, dominar os 
demais seres e não-seres, ou seja, o 
restante da criação. 

Nesse particular, Campbell (1972) 
desenvolve outros argumentos interes
santes. Por exemplo, ele mostra como 
a adoção do monoteísmo e de um deus 
masculino, habitanta do céu, prepara 
uma relação imperial entra os seres 
humanos e a natureza. O deus mascu
lino apagou as representações femini
nas anteriores da terra como uma por
tadora dos segredos da vida e da repro
dução. A habitação celeste do deus 
masculino acaba por "dessBcralizar" a 
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paisagem e abre caminho à sua explo
ração desimpedida. 

Em Therightsofnature, Nashacres
'centa alguns pontos à tese de White. O 
cristianismo rejeita 8 metemp:;icose, is
to é, a CI ença em que o espírito humano 
possa se reincorporar a 11m elemento 
não-humano. Isso também ajudou a li
berar o mundo natural para a "escravi
zação" sem limites espirituais ou simbó
licos. Outra observação importante da 
Nash diz respeito às representações ex
tremamente hostis da natureza ''incul
ta", a wilderTl28s, nte textos sagradte 
judaico-eristãte. O "deserto" do Velho 
Thstamento é uma tenS amaJdiçoada, 
habitada pelo demônio, oposta às teu as 
cultivadas e ao próprio jardim do paral-
110 (um recanto aparentementa selva
gem mas fundamentalmente ruralista, 
seguro, controlado e, acima de tudo, sa
grado). Um último ponto levantado por 
Nash, nessa mes!llA linha, é que a 1"& 
plll"entação judaico-eristã da um "céu" 
como um lugar melhor do que a terra 
deu à cultura ocidental um sentimento 
da tranaitoriedade fisica, de desapego 
aos valores naturais da paisagem, con
tribuindo para uma atitude de explora
ção.U 

Ness .. mesma linha interpretativa 
está Frederick Thrner, historiador nor
te americano, autor de O espirita oci.
dental contra a natureza (1990). Ele 
argumenta que te chamadte povos mí
ticos fizeram do mito, da lógica totêmi
ca e do concreto, fOnnas de conheci· 
mento do mundo baseadas nas carao
teristica8 sensorialmenta perceptíveis 
de cada objeto natural Eles concebe
ram uma natureza encantada, anima. 
da por espíritos que habitavam plan
tas, animais, montanhas, pedras e 
rios. A sociedade humana e o mundo 
natural são percebidos como partes de 
um mesmo todo. Há distinção, mas as 
leia que regem um e outro são as mes
mas. 

Continuidade e complementaridade 
de seres humanos e natureza são, por· 
tanto, a tônica dos sistemas miticos. O 
mundo natural é encantado, vivo, ani· 
mado, embora não seja sagrado no sen
tido de poasuir uma natureza diferenta 
ou 8uperior em relação aos humanos. 
Sagrados são os espíritos que o habi
tem, aagradas são as relações entre os 
elementos deste mundo holístico. Por 
iMO, as intervenções humanas na na
tureza precisam ser recompostas e per
manentemente regeneradas pelo rito, 
que é uma forma de reconhecer e ensi· 
nar a interdependência de todos os 
componentes do mundo (Turner, 1990; 
Lévi-StrauS8, 1970). 

Em conhaste com as relaçôes judai
co..eristãs. não existe entre 08 povos 
míticos uma natureza em si. um domí· 
nio descontínuo e diferenciado do mun
do da cultura. Essa separação se cris
taliza (1) quando o mito e o seu tempo 
cíclico cedem lugar à histôria -inclusi
ve às religiões históricas - com seus 
eventos datados e únicos, com o seu 
tempo linear, e (2) quando a ideologia 
individualista fragmenta a vida social 
em esferas autônomas (Dumont, 1965; 
Thrner, 1990). 

É evidentemente polêmico atribuir 
às religiões judaico-cristás a responsa
bilidade pelas nossas relações preclatô
rias com a natureza. Talvez elas sejam 
apeno. uma expressão notavelmente 
clara dos valores e representações 
mais "imperiais" que estamos exami· 
nando. É, aliÁS, possível encontrar no 
Velho e Novo Testamentos passagens 
menos duras sobre as relações entre os 
seres humanos e a natureza. Alguns 
argumentam, com razão, que a simples 
criação divina do mundo já seria moti
vo suficiente para se exigir do homem 
um comportamento respeitoso em re
lação ao restante da criação. Ele esta
ria obrigado a um papel de guardião 
(steward) da natureza. Numa argu-
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mentação bem menos plausível, há 
quem dige que as doutrinas de um são 
Francisco de Assis ou de um são Bene
dito de Nursia são precursOl'Wl da mo
derna sensibilidade ambiental. Mas as 
idéias deles, além de pontuais, ficaram 
completa menta isoladas na prática e 
na teologia cristã, e mais especifica
mente, católica. 

Independentemente dos argumen
tos alinhados por um e outro lado, o 
fato é que o advento do movimento 
ambientaJista contemporâneo provo
cou no Ocidente um significativo surto 
de interesse por outlas fOfillAS de espi .. 
ritualidade, inclusive as religiões míti
cas e as do Oriente ('fumer,l990). Elas 
foram valorizadas por serem percebi
das como proponentes de relações har
môniCAS entre humanos e natureza. 

Os ecologistas modernos valorizam 
também as sociedades indígpnas e 08 
grupamentos humanos praticantes de 
estilos de vida menos imperiais em 
relação à natureza. A defesa dos indí
genas e seringueiros do Brasil, e das 
suas técnicas de extrativismo vegetal, 
de caça, de pesca e de agricultura de 
baixo impacto, é o exemplo atual mais 
claro disS<)o Impllcito, ou explícito, é o 
entendimento de que a simplicidade 
tecnológica permite aos homens uma 
interação mais "suave" com a narure. 
za. Fica postulada simbolicamente, 
portanto, a proximidade entre as socie
dades indígenas e a preservação am
biental, contraposta à identificação 
das sociedades urbano-industriais com 
a destruição ambiental. 

De toda formA é importante reter 
que os argumentos do bWcentri3mo 
não dependem da crítica às religiões 
históricAS, nem do elogio às religiões 
orientais e outl1'l! formas de espiritua
lidade. O bWcentri3mo pode até exibir 
uma afinidade eletiva com easas espi
ritualidades alternativas, mas no seu 
todo ele é um coqjunto de idéias rigo-

rosamente leigas.12 Suas raízes estão 
na filosofm política liberal e na ciência 
da ecologia. Na próxima seção, dedica
da a detalhar o modelo biocêntrico, iaso 
ficará evidente. 

4_ O modelo blocêntrlco 

Quaisquer que sejam as raizes da 
nossa rígida separação entre cultura e 
natureza, ela é sem dúvida fundamen
tal para o modelo antropocêntrico de 
exploração do mundo natural. Ambien
talistas de todas as tendênoias concor
dam que a espécie humana como um 
todo hoje ameaça as bases de sua pró
pria sobrevivência. O esgotamento de 
recursos naturais, o desbaratamento 
de ecossistemas, a contaminação aro. 
biental, a liquidação da biodiversidade 
e problemas correlatos convivem com 
e em alguns casos contribuem para 
aprofundar as desigualdades soriais 
entre as nações e dentro das nações. 

No que toca à mera disponibilidade 
flSica de recursos ambientais e energé
ticos, é petente a impossibilidade de 
estender a todos 08 pobres do mundo de 
hoje o nível médio de vida dos povos 
ricos. Ao mesmo tempo, 08 países ricos 
temem a destruição das bases naturais 
do seu próprio bem estar. Os seus cien
tistas, ecologistas, técnicos governa
mentais, e até banqueiros e empresá .. 
rios, tentam convenoer os países pobres 
de que a secular fOI mA ocidental de 
exploração indiscriminada dos recursos 
naturais é dancea pera todos e de que 
desenvolvimento não significa necessa .. 
riamente "majs", e sim "melhor" (Har .. 

din, 1974; Drummond, 1990).
13 

As elites dos país .... pobres tém uma 
compreensível suspeita diante de ar
gumentos desse tipo, que podem de 
fato servir para congelar o status quo 
político e econômico. Assim, a discus-
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são sobre a superioridade do homem 
sobre a natureza pode conduzir tam
bém a debates sobre as relações de 
desigualdade entre os humanos. AliÁS, 
os ecologistas propriamente ditos se 
afastam dos bicx:êntricos exatamente 
nessa questão. Os ecologistas não sub
traem as desigualdades sociais do foco 
do movimento ambientaliste, argu
mentendo que o modo como os huma
nos se tratam uns aos oulivs reflete o 
modo como todos os humanos tratam a 
natureza (Bookchin, 1980 e 1982). Se o 
ecologismo critica o modelo de explora
ção indiscriminada da natureza pelos 
humanos, o biocentrismo leva a critica 
ao antropocentrismo ao seu ponto ex
tremo, questionando a própria posição 
ontológica central dos humanos. 

O modelo bWcêntrico de relaç6es en
tre humanos e natureza contém uma 
nova teoria moral, que tem dois aspec
tos principais. Primeiro, ele muda as 
posições das categorias natureza e cul
tura e desloca da cultura o foco in adia
dor de sentido para o todo. Segundo, ele 
valoriza positivamente a natureza na 
sua founa "intocada", "inculta" ou "sei .. 
vagem", fato historicamente revolucio
nário na tradição ocidentel14 

No paradigll1a antropocêntrico os 
humanos, a cultura e a sociedade apa
recem numa posição englobadora e ir
radiadora de sentido. A natureza é pe
riférica, mera hospedeira do homem
parasita. O modelo bWcêntrico inverte 
essa distribuição. 'Ibdos os ciclos vitais, 
no contexto de uma natureza despida 
de hierarquias de valor, ficam no cen
tro, como valor absoluto. O homem é 
um elemento a mais dentro de uma 
natureza englobante. A relação entre 
homem e natureza passa a ser de sim
biose, como diz Michel Sel'les (1991). O 
comportamento humano destrutivo 
passa a ser i1egitimo, ganhando o sta,. 
tus de cãncer da natureza. 

O modelo bWcêntrico adota uma 
perspectiva holística, na qual inexis
tem JlO".e e dominio. A natureza é do
tada de uma subjetividade que a inti
tula a ser ouvida, entendida e respei
tada. Ela reage às ações humanas, 
mesmo localizadas. O mundo natural 
é rico, dinátnico, dotado de ritmos pró
prios que não podem ser legitimamen
te suprimidos nem alterados pela cul
tura. O objetivo do novo paradigl!la é 
fazer com que os humanos reconheçam 
todo o planeta como uma bicx:omunida,. 
de. Isso significa valorizar todo ciclo 
vital, por mais obscuro, perigoso ou 
irrelevante que posea .er ou parecer 
para qualquer um de nós. Nessa bicx:o
munidade estão incluídos, em igualda
de de condições, humanos, animais, 
plantas, fungos, vírus, ecossistemas e 
o próprio elemento abiótico. A única 
hierarquia de valor admitida é aquela 
baseada na ameaça de extinção de al
gum membro da comunidade (Hargt'9-
ve, 1988; Taylor, 1935; White, 1978).16 

AbiooomunidatJe é umA comunidade 
moral, mas humanos e náo.hnrnaDc8 
não. ocupem uma posição equivalente. 
De elementos engIobadores no modelo 
anterior, 08 humanos passam a englo
bados. Eles não têm prioridade sobre as 
demais espécies. O mais radical nessa 
proposta é a motivação .ubjacente. Não 
é a continuidade da vida humana que 
exige alteraç6es no seu comportamento 
humano. O que realmente importa é 
todo e qualquer ciclo vital, pois cada um 
tem um teles. Esse teles é um rIm em si 
mesmo que não cabe à cultura discutir. 
Ele intitula todos os membros dessa 
bicx:omunidade ao direito a um trata
mento moral. Qualquer animal, planta 
ou elemento abiótico tem um valor i.Jv. 
trenseco e dele se derivam direitos. Por 
isso é que devemos estender à natureza 
08 direitos naturais. O pacto social tem 
que ser Ampliado num pacto natural 
(SaI'lOO, 1990). 

• 
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A segunda característica do bioce,.. 
trismo é o valor positivo atribuído à 
natureza na sua forllla "inculta". Essa 
valorização dilui ainda mais a preemi
nência eimbólica do homem na banali
dade do continuum do mundo natural 
Para os biccêntricos, não é só a nature
za ruralista ou domesticada pela cultu
ra humana que merece direitoe e res
peito, ma" fundamentalmente a ncztu,.. 
reza que a cultura humana não conse
guiu dominar. 

Já nos referimos às concepções ne
gativas que a cultura ocidental, até em 
seue textos saglados, atribui aos luga
res incultos. No Velho Testamento há 
254 referências pejorativas a "deserto", 
"desperdício", "Selvagem" etc. No Novo 
Testamento term"s equivalentes apa
recem 35 vezes. Na mitologia grega 
clássica, também, as florestas e os lu
gares ermos eram habitados por deu
ses secundários ou entidades ma lig
nas. Na cultura popular do norte da 
Europa, na Idade Méd ia, esses mes
mos lugares eram identificados com 
densas florestas povoadas por elemen
tos sobrenaturais temíveis. Nos países 
escandinavos julgava-se que Lúcifer e 
seue seguidores, expulsos do paraíso, 
habitavam as florestas inóspitas 
(Nash, 1982). 

Para a cultura ocidental, portento, 
o mundo natural "inculto" carece de 
valor, é um "vazio" cuja redenção de
pende exclueivamente da civilização -
leia -se controle - e cujo significado mo
raI é o de colocar à prova a capaci?ade 
civilizatória dos seres humanos. E um 
vácuo moral, além de l"15ico. Foi essa a 
ótica que guiou as epopéias dos explo
radores europeue que depararam com 
as �etl'as novas" no inicio da era mo
derna e se imbuíram da mis!!áo ''bíbli
ca" de resgaté-las da selvageria blasfe
ma.16 

Curiosamente, as culturas orientais 
desenvolveram representações inver-

SM. A natureza agreste era venerada e 
considerada símbolo da essência da di
vindade. Os chineses do período impe
rial não evitavam as terras agrestes. 
procuravam-Das com o objetivo de sen
tir mais plenamente a unidade e o rit
mo do universo. O xintoísm", religião 
japonesa, reverencia montanha.e:, flo
restas, tempestades e conentes cauda
IOSM. Prefere-as estética e filosof'lca
mente às paisagens agrícolas e pasto
ris. Para o xintoísmo a presença divina 
S8 manifesta com mais força MS teI'I'SS 
incultas. 

Na cultura ocidental, uma atitude 
radicalmemte nova em relação à natu
reza inculta começou a se esboçar ape
,,"s a partir da década de 1960, apesar 
dos antecedentes mencionados, como 
Bailey, Leopold, Muir e Thoreau. A 
partir dessa data, com a emergência do 
movimento ecológico e o surgimento de 
grupos cada vez mais intransigentes 
dentro dele, as idéias desses anteces
sores começaram a ganhar um público 

• 
maior. 

Os biocêntricos estão nessa linha
gem. Consideram que o desgaste da 
natureza selvagem, além de configu
rar uma agi essão a um coIÜUnto de 
forllias legítimas de vida, não é do me
lhor interesse dos seres humanos e da 
civilização por vários motivos. O pri
meiro deles indica que é apenas na 
natureza selvagem que os humanos 
encontram os desaf'los e as dif'lculdades 
que fOlmaram as suas próprias bases 
peicológicas. A civilização complexa, 
urbana, se revelou um "paraíso", mas 
lhe faltam alguns atributos fundamen
tais, os q\lais só podem ser encontrados 
fora dela. Para os biocêntricos é apenas 
nos lugares inóspitos, onde há fOtÇse 
naturais incontroladas, que os huma
nos podem sentir e lidar com os IDais 
antigos e básicos deswos da própria 
condição humana. Nesses lugares de
pendemos de nós mesmos, precisamos 
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de self-relianee. A sociedade e a cultura 
em nada nos ajudam. Nesses ambien
tes ficamos frente a frente conosco 
mesmos e isso nos permite perceber 
que 80mos parte de um gl ande comi
nuum que, apesar de 8ua diversidade, 
exibe uma unidade fundamental, a 
unidade de todos 08 setas Das cadeias 
da vida, da reprodução e da morte, de 
uma vida à margem da cultura. 

O segundo motivo pelo qual 08 b� 
cêntricos defendem a natureza intoca
da se baseia em principios da ciência 
ecológica. 

Os desgastes ambientai. atingiram 
tal proporção que, para eles, a preocu
pação com a qualidade de vida foi des
locada pela questão da continu idade 
da própria vida. Os biocêntricos consi
deram os humanos extremamenta vul
neráveis às mudanias que eles provo
cam no ambiente.l Os lugares in6spi
tos são assim importantes como reser
vas de processos biológicos "norIilAis", 
como grandes estoques de "matéria
prima" biológica e genética. 

Muitos ecólogos pensam que esses 
"módulos" de natureza original ofere
cem à ciência parámelt\l8 insubstituí
vais para avaliar as transforl!lAções 
causadas pela civilização. São verda
deiros santuários de proceesos, espé
cies e genes até agora desconhecidos ou 
inelevantes para a cultura humana. 

Um argumento derivado, de caráter 
histórico, postula que a vida começou e 
se desenvolveu, durante a maior parte 
da sua longa história, em ecossistemas 
não-controlados pela cultura humana. 
'lbdo o essencial da vida foi moldado no 
seio de uma natureza carente de cultuo. 
ra. Portanto, os lugares intocados de 
hoje são como que "documentos" 80bre 
o nosso próprio passado e, principal
mente, o passado da vida em geral 
Preservar esses lugares 8ignifica sal
var elementos que ligam a vida de hoje 
, • . rdi ·  da .da. as lOl"lil98 prlmO 818 VI 

5. Os direitos da natureza numa 
sociedade liberai 

A teoria sociológica contemporânea 
caracteriza a sociedade ocidental mo
derna como individtJs1ista, por oposição 
às chamadas sociedades tradicionais, 
holistas ou hierárquicas. Na sociedade 
individualista o indivíduo é � sujeito 
norlllativo das instituições. Seu univer
so é composto de leis e decretos univer
salizantes, e os seus ambutos básicos 
são a igualdada da direitos e a liberdade. 
A sociedade é um meio, e a vida de cada 
indivíduo o fim. A sua participação na 
vida social se faz sem a intermooiaçáo 
de quaisquer grupos permanentes, 
através de contratos, associações e inte
rações voluntárias. Neste universo s0-
cial, a parte é mais importante do que o 
todo. As relações dos homens com 08 
homens são menos importantes do que 
as relações dos homens com as coisas. 
Nessa perspectiva a bumatÚdade é 
composta pela soma de todos os indiví
duos. Cada homem, apeaar das B".S 
particularidades, é replesentante pleno 
da esaência da humatÚdade. O indiví
duo é absoluto. Os seus direitos são 
limitados apenas pelos direitos idênti
cos de out.w indivíduos. O liberalismo 
é a exp",,,,ão política, filosófica e econô
mica dessa sociedade. O indivíduo exer
cita os seus diretos políticos como cida
dão autônomo, e a cidedania é a útÚca 
f OI· "'a legitima de perlencimento à tota
lidade social, uma totalidede fragmen-, 
tada em muitos domftÚos. E evidente 
que não existe empiricamente urna s0-
ciedade que na sua prática seja a ex
prn'WÍo concreta des'!ss princípios, mas 
OS EUA •• 0 considerados o país que 
mam levou à frente o individl1s1jsmo e a 
cidadania (Dumont, 1966). Mas quais 
as relações de continuidade e afesta
mento do biocentrismo com esse contex
to ideológico e social? 
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VIDlOS que o biocentrismo tem uma 
concepção de direitos homóloga à do 
liberalismo. Vimos também como ele 
metaforicamente pretende estender a 
cidadania ao mundo natural. Concluí
mos, como Nash (1989), que, num con
texto onde as relações dos homens com 
as coisas suplantam as relações entre 
os homens, o biocentrismo não é radi
cal, nem revolucionário. Mas pensa
mos, ao contrário desse autor, que o 
biocentrismo vai além disso e é de fato 
inovador na tradição liberal norte
americana. Ele na verdade inverte as 
posições da igualdade e da liberdade, 
acabando por anular o fulcro irllidia
dor de sentido para o todo-o indivíduo. 

A liberdade defendida pelo bioce,.. 
trismo vem da matriz liberal anglo
saxã. Trata-se da defesa do usufruto de 
direitos perante 05 abusos da autorida
de, da autonomia de expressar crenças 
em oposição à censura, da possibilida
de de satisfazer vontades e de procurar 
objetivos particulares, à revelia de pa
dróes impostos. Alguns teóricos cha-, 
mam essa liberdade de "negativa". E 
uma "liberdade de", ao invés de urna 
"liberdade para", que seria P.qsitiva 
(Bobbio, 1 992; Merquior, 1990).18 Essa 
concepção de liberdade vem de Hobbes 
e Loclre. 

Na definição de Hobbes, a liberdade 
é a ausência de controles externos, pela 
valorização das liberdades civia, e não 
das liberdades políticas. Privílegia-se 
a independência pessoal, portanto. 
Uma vez instituído um Estado pelo 
pacto social, Hobbes espera que a liber
dade seja !ruída no silêncio das leis. A 
liberdade se fundamenta, portanto, na 
própria natureza dos seres humanos, e 
não no direito civíl ou na convivência 
social. Os seres humanos são moral
mente iguais, e todos estão intitulados 
aos mesmos direitos. O nome dado a 
esses direitos é previaível e signitícati
vo: direitos naturais. 

E aí temos um primeiro afastamen
to do biocentrismo no contexto do libe
ralismo. Se a idéia de direitos se baseia 
na existência de uma comunidade de 
seres semelhantes e racionais, como 
fundamentar a extensão desses direi
tos a seres e a elementos (1) intrinse
camente diferentes dos humanos e di
ferentes entre si e (2) inconscientes/ir
racionais? Que tipos de seres ou de 
coisas podem nesse caso ser considera
dos possuidores de direitos? Como po
dem ser """es direitos eficazmente 
exercidos por sujeitos inconscientes/ir
racionais? 

A resposta do biocentrismo para es
sa dificuldade lógica - um autêntico 
xeque - é que a natureza tem direitos 
natumis não por escolha ou consciên
cia, mas sim pelo seu simples "estar no 
mundo". Para 08 biocêntricos, seres ve
getais e animais e elementos abióticoB 
possuem direitos instos, e a violação 
desses direitos pode ser comprovada 
pelo estado de deterioração que eles 
eventualmente exibam. Na esferajurí
dica a solução desse impasse pode ser 
encontrada no conceito de truste. (tu
tor), adotado nos CSS08 de defesa dos 
direitos de crianças ou de pessoas men
talmente incapacitadas. Ou seja, indi
víduos ou grupos podem interceder le
galmente em defesa dos direitos da 
natureza se considerarem que ela re
cebe tratamento despótico. E claro que 
nessa circunstância a natureza conti
nua a depender do filtro dos valores 
humanos e que os biocêntricos não se 
sentem inteiramente à vontade ao pro
por essa saída do xeque. 

Mas é relevante notar que, do ponto 
de viata operacional, o conceito de trus
te. ganhou ampla jurisprudência nos 
EUA, antes e independentemente do 
biocentrismo. Vários grupos ambien
talistas não-biocêntricos dos Estados 
Unidos se dedioam a esse que é um dos 
esportes favoritos dos norte-amenca-
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nos: a resolução de conflitos de interes
se através doa tribunais. O biocentris
mo está, nesse particular, batendo em 
tecla já tocada. 

No que diz respeito ao conceito de 
igualdade, no entanto, o biocentrismo 
inova. A tradição liberal anglo-saxã alo
ca pesos diferentes pam a liberdade e a 
igualdade. A liberdade, entendida seja 
como for, é que dá sentido e orienteção 
a todo o sis!.t>ma político. A igualdade é 
mAis um valor-meio do que um valo .... 
fim. Ela garante a todos os indivíduos, 
independentamente de SUB posição na 
sociedade e das desigualdades (tembém 
naturais em termos de sexo, idade, ta
lento, força fisica, cor etc.), um trata,. 
mento igual perante a le� A igualdade é 
postulada pelo liberalismo a fim de ga
rantir que ninguém tenha privilégios na 
livre busca de seus objetivos sociais.19 

As diferenças sociais e econômica" 
criadas entre indivíduos no fluxo da ví
da social são vistas como os produtos 
legítimos dos talentos • desempenho& 
particulares da cada um. Se as diferen
ças forem provocadas por privilégi08 
herdados -como numa sociedade tradi
cional - aí sim elas serão denunciadas 
como ilegítimas. Na verdade, as diferen
ças são poeitivamente valorizadas no 
universo liberal, pois funcionam como 
mapeamento das trajetórias distintas 
dos elementos básicos do sistema - OS 
indivíduos. Do ponto de vista liberal, a 
diferença só é perniciosa quando se ba
seia em ou é usada para mArcar distin· 
ções perante a lei A sociedade norte
americana admite que a igualdadejuri
dica conviva com desigualdades sociais 
e econômicas nascidas de desigualdades 
naturais e talentos distintos. O quadro 
legal-institucional 000 tem legitimida
de pera intervir e tentar "sanear" as 
desigualdades de fato. 

Ora, a ideologia biocêntrica inverta 
a relação entre os atributos básicos -
liberdade e igualdade - do indivíduo e 

os princípios noe quais S8 baseiam oe 
seus direitos. Para ela, a extensão de 
direitos naturais dos humanos para a 
natureza não se baseia numa seme
lhança moral entre os humanos e 08 
restantes da criação. Para ter direitos 
basta existir. 'lbdos os seres sã .. iguais 
no 8eio de uma natureza indiferencia .. 
da. Neste contexto, a única causa pera 
uma diferença legitimA entre seres é a 
ameaça de extinção de um ciclo vitel 
Só nesse caso uma espécie terá prefe
rência sobre as oultas. O indivídualis
mo liberal. e o critério universal de 
desempenho desaparecem nessa pers
pectiva igualitária radical. 

A própria oposição entre cultura e 
natureza se esvazia, pois o ser humano 
se torna um ponto a mais nUlD CDnt� 
nuum das cicies lJitais da nah,reza. O 
indivíduo politico vira um espécime bio
lógico. A igualdade radical engloba a 
hberdade e se transforma no fulcro irra
diador de sentido para o todo. Assim, o 
biocentrismo Assume nesse particulAr 
uma poeição profundamente antilibe
ral, fato não di""utido por Nash. 

6. Os direitos da natureza numa 
sociedade relacional 

Considerando-se a descrição socio
lógica anterior de uma sociedade indi
vidualista, mooerna e liberal, e as im
plicações geradas pelo biocentrismo no 
universo norte.americano, como inter
pretar sociologicamente a sociedade 
brasileira nesse contexto e em relação 
ao biocentriemo? 

O Brasil, por ser uma nação dentro 
da área geográfica e cultural do que se 
convencionou chamar de "tradição oci
dental", tem sido interpretado como 
"sociologicamente" idêntico às demais 
nações desse universo. Ou seja, como 
um pais que, apesar das imenSAS dife-
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renças materiais que o separam dos 
países do "primeiro mundo", tornar ... e
á semelhante a eles, tanto ideológica 
quanto institucionalmente, uma vez 
superadas as barreiras ao seu desen
volvimento e crescimento econômiC08. 
Neste modelo analítico, a p�ança ma
terial é equacionada a instituições in
dividualistas, liberais e conseqüente
mente modernas. Esta tipo de inter
pretação tem propiciado a visão do 
Brasil como um país no mínimo incon
gruente, com "as idéias fora do lugar". 

Na verdade, o Brasil e as demais 
nações latinas representam uma ver
tente distinta do mundo ocidental mo
derno, em tel'mos dos seus valores bási
cos e da sua organi7JIção social. NOS8OS 
valoree e nosso sistema social não pas
saram por uma revolução individualis
ta, liberal e burguesa. Essee valOl ..... 
penetraram apenas recentemente, e de 
forllla deeigual e peculiar, algumas di
mennÕcs de nossa sociedade. Nós brasi
leiros construímos simbolicamente a 
nossa sociedade e visão de mundo a 
partir de valores distintos como honra, 
prestígio, status, hierarquia, parentes. 
co, compadrio e relações pessoais. 

Portugal, Brasil e alguns outros paí
ees "semitradicionais" eeriam mais 
adequadamente chamados de relat:� 
nai •. Eles se caracterizam por combi
nar traços liberais individualistas com 
traços tradicionais como ênfase DAS re
lações pessoais, patriarcalismo, fami
lismo ibérico etc. (DaMatta, 1979 e 
1987). Suas instituições jurídicas, polí
ticas e econômicas ganharam aspectos 
liberais, mAS a sua operação prática e 
cotidiana privilegia relações pessoais. 
Ou seja, há domínios da vida social 
onde contam o indivíduo e a sua cida
dania, mas em muitas outras esferas o 
que conta é o "capital privado" de rela
ções pessoais de cada um. AP. relações 
pessoais na verdade extrapolam os 
seus domínios "natos" e interferem 

marcadamente MS esferas do indivi
dualiamo e da cidadania. Neste contex
to, as relações dos homens entre si são 
muito mais importantes do que as re
lações entre 08 humanos e as institui-

.. . . . 
çoes e as COiBas unpessoaiB. 

Temos domínios onde impera o indi
víduo, vigoram a cidadania e o liberalis
mo: nosso sistema jurídico, nosso siste
ma eleitoral-partidário-parlamentar, 
partes do nosso sistema sindical-traba
lhista-previdenciário, partes do nosso 
sistema econômico. Nessas esferas há 
leis universais que consagram os prin
cípios de liberdade e igualdade. Nelas a 
cidadania é a única f01']IIa legítima de 
perlencimento ao todo. Mas em oulIU8 
domínios, ou mesmo no interior dos do
mínios liberais, O cidadão-indivíduo ce
de lugar a outro personagem: a pessoa.. 
A pessoa não invoca a liberdade e a 
igualdade para exercitar direitos uni
versais e para alca"çarposições de acor
do com o seu desempenho. Muito pelo 
conbário: a pessoa aciona relações pes-
80ais para conseguir faV"IUI que lhe 
garantam um beneficio independente
mente do seu desempenho. Nesse pro
ceBRO, a pessoa obviamente aciona ou
tras forl]lAs de perlencimento à totali
dade que não a cidadania, e age através 
de redes sociais marcadas pela intimi
dade e pela afetividade (família, grupos 
de amigos etc.). 

Num universo social como esse, 
marcado por éticas conflitantes,julga
mos que a eficácia simbólica do biocen
trismo tende a ser mínima. AB suas 
raízes são liberais, e o pouco de libera
lismo existente na nossa sociedade re
lacional está concentrado na vida ins
titucional O liberalismo fica longe do 
cotidiano de homens e mulheres brasi
leiros mergulhados em relações com os 
elementos não-hUJDa nos da natureza, 
relações essas que o biocentrismo quer 
reformar radicalmente. Em oub as pa
lavras, o biocentrismo não S9 transmi-
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tirá facilmente através das nossas res
tritas instituições liberais, e muitD me
nos pelas esferas afetivas do cotidiano 
relaciona!. 

Vejamos alguns pontos específicos 
das dificuldades simbólicas que o b� 
centrismo enfrenta na sociedade brasi
leira. Primeiro, qual o lugar que o 
mundo natural ocupa na nossa divisão 
simbólica dos espaços e qual o valor 
que lhe conferimos? RobertD DaMatta 
(1987) nos ensina que a sociedade bra
sileira valoriza alguns espaços que ex
pressam modelannente 05 seus valo
res e 08 seus personagens paradigmá
ticos. CCUJa e rua, por exemplo, consti
tuem uma oposição básica na gramáti
ca social brasileira. São "acima de tudo 
entidades morais, esferas de ação so
cial, provincias éticas dotadas de posi
tividade, domínios culturais institucio
nalizados" unidos por um sistema ri
tual (DaMatta, 1987:57). 

Entendidos dessa maneira, vemos 
que os espaços pel'mitem leituras ou 
construçóel! diferenciadas, mas comple
mentares. Mas O quadro geral é muitD 
claro. Na casa reinam as pessoaB e ae: 
suas relações pessoais e afetivas, num 
universo conciliatório onde os processos 
e situações são resolvidos de acordo com 
regras particulares (oriundas do paren
tesco, do compadrio, da amizade, da 
solidariedade regional, da identificação 
religiosa etc.). A rua é o reino dos indi
vfcút08 ou cidadãos, dos discursos e pro
cessos via de regra competitivos e con
flitivos, calcados em leis impessoais, 
universais (DaMatta, 1987). 

Ora, a natureza é uma categoria que 
a sociedade brasileira emprega para de
signar um espaço externo tantD à casa 
como à rua, por contê-las fISicamente. 
Noutro sentido, pela sua definição onto
logicamenta distinta, a natureza se con
trapõe a elas. Para os brasileiros, a 1I<r 
tureza é simbolicamente identificada 
com o reino das coisas, um espaço onde 

se encontram as bases materiais da vida 
humana. Uma repI�entação gI"áfica 
d ta - 'gnifi 

. 
eoe.A. nossa argumen çao 81 cana 

colocar casa, rua e natureza como círcu
los concêntricos, de raios crescentes. A 
casa estaria no centro, a rua em JXlSição 
. 

te ed' " natu 
' 10 rm 'STm e a reza, oomo o CU"-

cuIa maior, na periferia, expressando 
um contirw.um representacional do . al " tru  rnA]S pooso - casa - ao mAIS ms -
mental - naturem 

No centro temos, poi8, a casa, o do
mínio específico da pe""oa, regido pela 
ética relaciona!, que tende a transbor
dar para outros domfnios. No circulo 
seguinte fica a rua, território do indi
víduo ou cidadáD, regido pela ética li
beral individualista, mas sujeitD a in
vaSÕes constantes da ética relaciona!. 
A natureza fica no circulo externo, rei
no das coisas, regido por um ética uti
litária. Vimos que o biocentrismo quer 
que 08 humanos passem a olhar 8 na
tureza como indivíduo dotado de direi
tos. No ""so brasileiro, o biocentrismo 
exige que o discurso da rua se tDrne 
hegemônico. Parece-nos que essa exi
gência se configura numa tradução 
simbólica dificil de ser feita. No caso 
anglo-saxão, O biocentrismo requer a 
expansão do raio da incidência da ética 
predominante em todos os espaços so
ciais. No Brasil, ao contrário, as rela
ções pessoais prevalecem sobre ou con
dicionam fortemente as relações im
pessoais entre os cidadãos. O biocen
trismo entra em teneno minado no 
Brasil pelo fato de sermos uma socie
dade onde existem múltiplas formas de 
se pertencer à tDtalidade, e não apenos 
uma, a cidadenia. Ele terá de enfren
tar a eficácia dessas oubas formAS. 

As dificuldades do biocentrismo no 
Brasil vão mais além. A defesa de uma 
natureza com direitDs pode ter efeitDs 
sensíveis no sistema jurídico dos EUA, 
mas no Brasil pode criar situações inó
CUAS. O sistema jurídico brasileiro, em-
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bora liberal no seu perfli geral, não é a 
instância privilegiada pela sociedade 
para a resolução de conflitos. Usamoe 
múltiplos canais, que vão desde as leis 
(inclusive as que "não pegam") aojeui
nho, chegando até o lJOCê sabe com 
quem está falando? (DaMatta, 1979; 
Barbosa, 1992). Mais especificamente, 
todos os brasileiros sabem que entre 
nós a aplicação de leis universais gera 
tratamentos diferenciadoe baseados 
não apenas em relações pessoais mas 
numa série imprevisível e aparente
mente intenninãvel de idiossincrasias 
e arbitrariedades dos aplicadores das 
leis. No Brasil alguns indivíduos não 
efetivamente "mais iguais" do que ou
tros (Barbosa, 1992). 

Neste contexto, como seriam resolvi
dos no Brasil conflitos oriundos da apli
cação de direitos naturais à nah1reza? 
Sera factível esperar 11m tratamento 
equânime para a natureza qUAndo OS 
indivíduos humanos não não tratados 
equanimemente? Não serão mais p� 
váveis jeitinhos e leis que não pegwl> 
para resolver problemas oriundos da 
outorga de direitos naturais à natureza? 
Queremos sugerir com essas perguntas 
que colocar a proteção ambiental exclu
sivamente no campo da ética liberal no 
Brasil é entregar a questão a um domí
nio no qual ela pode ser escamoteada 
com grande eficácia, tal como ocorreu e 
continua a OCQJ"Ier com muitas questõee 
envolvendo direitos políticos elementa
res dos humanos. 

Isso nos leva ao segundo aspecto 
principal das dificuldades do biocen
trismo de criar raízes na sociedade bra
sileira. Trata-ae da questão da igual
dade. Vimos que na tradição liberal 
anglo-aaxã a ênfase simbólica recai na 
liberdade, sendo a igualdade um valor 
instr\lmental Na tradição liberal do 
Brasil, ao contrário, a ênfase recai na 
igualdade, que é collNlituada simulta-

neamente como um direito e uma pro
messa de fato. 

Isso se explica em parte pelas origens 
do n06'!O liberalismo, originário do para
digma francês de Rousseau e seus her
deiros, e não do paradigma anglo-saxão. 
Rousseau defendeu \lma liberdade posi
tiva, que enfatiza a dimeDBáo política, e 
não a dimensão cívica tão cara aos an
glo SAXões. Trata se essencialmente de 
um desejo de autogoverno que não vaci
la em cosgir a independência pessoal 
Como mostra Merquior (1990), a exAl
tação da liberdade politica pelo libera
lismo francês não pretendia agredir a 
liberdade individual Ela se explica pela 
situação de extrema desigualdade jurí
dica existente na França ainda em fins 
do século XVllI. 

Ro1l"80AU queria quebrar oe privilé
gios e os particlIlarismoe entranhados 
na velha ordem fran.,. .a e pensava que 
os direitoe políticos igualitârios seriam 
a armA para isso. Ele não percebeu as 
implicações disso para as liberdades in
divid11ais. Quem percebeu o perigo imi
nente que isso representava, décadas 
depois, foi Bel\Íamin Constant. Ele no
tou que o contrato social r0l1sseauniano, 
ao consagmr a importância suprema da 
soberania popular, poderia ser usado 
como lU IIIA contra a liberdade concebida 
como independência, como individuali
dade, como a b1!sca da felicidade sem 
submissão a padrões impostos. 

A Revolução Francesa subtraiu vio
lentamente a legitimidade das hierar
quias e privilégios. O novo Estado foi 
necessário para libertar o indivíduo e 
para lhe garantir direitoe. lsso fortale
ceu a autoridade estatal, que paSl30U a 
ser considerada garantia da igualdade 
de todos perante a lei. A soberania 
popular e um Estado representativo da 
mAioria dos cidadãos tiveram, na he-

• • 
rança l'OUsseaunlAna, um peso maIor 
do que .... liberdades individuais de 
cada cidadão. 
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Sabemos que no Brasil não tivemos 
uma revolução que suprimisse a legiti
midade política dos grupos investidos 
de privilégios. Os direitos civis não fc>
ram conquistados por iniciativa popular 
militante. Eles foram outorgados por 
setor<. Ascendentes das elites goveI'
nantes e traduzidos em linguagem Jibe. 
ral universslizante na forllla de leis e de 
um sistema político democrático. A v& 
lha ordem nun"" foi derrubada. Sobre 
as calças velhas da hierarquia coloca
mos o paletó novo do individualismo. 
Assim, por vias diversas mas através de 
mecaniamos simbólicos semelhantes ao 
CASQ francês, o Estado brasileiro se toI'
nou o fiador da igualdade de todos pe
rante a lei. Não é de admirar, pois, a 
ênfase simbólica que damos à igualda
de. Na sua explessão legal, ela nos pe
rece ser a garantia contra o retorno do 
privilégio e contra as mswlae dos peI'
ticularismos da vida cotidiana. 

Além da ânfose maior, damos à igual
dade um significado bem distinto do que 
vige no liberalismo clássico anglo-sa
xão. Nos EUA, por exemplo, a igualdade 
é dada pela lei e a ela circunscrita. Tra
duz·se como direito de acesso igual ao 
sistema legal, e não como garantia da 
sucesso. No Brasil, a igualdade extrapo
la o sistema legal e funciona dentro de 
um sistema moral mais abrangente. 
Nesse sistema a equivalência moral das 
pessoas é mais importante e mais 
abrangente do que a equivalência legal 
dos indivíduos. Somos todos iguais não 
porque 11m particular sistema legal afIr
ma isso, roas sim. porque todos OS mem
b,"OS da espécie humana têm uma equi
valência moral. 

Como o liberalismo anglo-saxão 
também afirma a igualdade moral, a 
distinção que estamos discutindo não 
é evidente. Mas ela exiate e tem efeitos 
.ensiveis. Na tradição liberal anglc>
saxã, 08 seres humanos têm uma s& 
melhança moral dada pela natureza, e 

essa semelhança é tomada como base 
de um sistema de direitos a que todos 
têm acesso igual Nesse sentido, trata
se de uma igualdade formal Mas se
melhança moral não garante igualda
de de conteúdos. Existem desigualda
des naturais e diferenças de desempe
nho que resultam em produtos finai.o 
distintos. O mais importante para peI'
ceber a distinção é que essas diferenças 
são consideradas legitima., 

Na mistura brasileira de liberalismo 
francês com familismo ibérico, a igual
dade moral é vista como substantiva e 
irredutivel ao mero acesso igualitário 
aos direitos (Barbosa, 1992). Não exia
tem pera nós desigualdades naturais 
nem diferenças de desempenho legiti
mas, que produzam resultados distintos 
reconhecidos. As desigualdades entra os 
indivíduos - melhor diwndo, entra as 
I-SOB8 - no mundo da rua têm origem 
exclusivamente social. Por isso elas são 
sempre poss[veis de reformA e crítica na 
esfera política. Por isso, também, elas 
sãoesc9sssmente legítimas. E.ssa noção 
de igualdade moral substantiva dá a 
esse tipo de individualismo um caráter 
radical e absoluto. Ao não admitil'mos 
gradações baseadas em desigualdades e 
desempenhos inclividllsie, forjamos 11m 
individualje1110 capenga que anula o seu 
elemento cenb"Bi -o indivíduo e as SUAS 
manifestações imprevisiveis e diversas. 

A igualdade deixa de ser um valOI'
meio e �·"8a a ser um valor-fim. De 
atributo do individualismo ela é con
vertida em objetivo do sistema, e se 
equipara, do ponto de vista simb6lico, 
à justiça social No Brasil não deseja
mos o desenvolvimento de cada indiví
duo de acordo com conquistas e cir
cunstâncias imprevisiveis. Queremos 
exatamente o contrário: atingir um es
tado igualitário em que o que é conce
dido a um tem que ser estendido a 
todos, independentemente de fatores 
imponderáveie, idiossincrasias, desi .. 
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gualdades de talento ou desigualdades 
de desempenho. Estabelecer gl ada
ções ou distinções vai contra o objetivo 
do sistema. Em outras palavras, o n0s
so ideal é um sistema que garanta re 

sultados bons e iguais para todos. Isso 
se contrapõe ao ideal do liberalismo 
clássico: garantir as melhores condi
ções para que cada um obtenha os re
sultados de que for capaz. 

, 
E relevante destacar que o único 

valor que vaza essa nossa perspectiva 
de igualdade radical é a antiguiclacle. 
Isso faz sentido. Em primeiro lugar, a 
antiguidade é um dos critérios ma is 
importantes para estabelecer grada
ções - estas inteiramente legitimas -
entre as pessoas no mundo da casa 
brasileira. Os mais velhos e mais expe
rientes são qttOSe sempre os líderes da 
casa. Em segundo lugar, a antiguidade 
é um atributo que todos podem ter. 
Está como que inscrita nos genes e na 
biografJ8 de todos. 'lbdos tem acesso a 
ela. 1bdos envelhecem, todos contam 
tempo de serviço. A antiguidade esta
belece diferenças, sim, mas diferenças 
transitórios e que acabam premiando 
igualmente os componentes de cada 
grupo diferenciado. 

Numa primeira leitura, obiccentris
mo não parece desafJ8r o nosso concei
to de igualdade radical. Asua noção de 
igualdade é também radical., tanto que 
engloba a liberdade e anula quaisquer 
hierarq1lias entre seres. Mas o funda
mento da igualdade biooêntrica é o 
simples existir. E é patente que o mun
do natural comporta uma multiplici
dade de ciclos vitais intrinsecamente 
diferentes. Assim, o denominador c0-
mum biocêntrico da igualdade - todos 
os ciclos vitais têm validade - é mera
mente formal Mas nós brasileiros op
tamos pela igualdade substantiva. Po
derá entáo o biccentrismo convencer 
parcelas da sociedade brasileira a en
carar o mundo natural igualitaria-

mente, quando a base dessa igualdade 
é estritamente fOllllal? Alternativa
mente, poderá o biccentrismo se ajus
tar e afiro lia r que existe uma igualdade 
moral substantiva entre todos os ciclos 
vitais? Como convencer, numa socieda
de relaciona!, que uma pedra, um rato 
e um ser humano têm a mesma subs
tância moral? Além do mais O 1lOB50 
apreço pela antiguidade, como forma 
mai" justa de estabelecer distinções, 
também não se coaduna com os valores 
do biccentrismo. Ele faz tabula rasa da 
antiguidade das forma" de vida. Ne
nhum ciclo vital merce prioridade por 
ser mais antigo. 

EnfIm, O nosso amélgama de fami
lismo ibérico e liberalismo francês nos 
parece ter criado obstáculos profundos 
à penetração do biccentrismo. O nosso 
universo simbólico não é congruente 
com o do biocentrismo. Por lDais que a 
questão ambiental continue a ser dis
cutida e enfrentada, cremos que a so
ciedade brasileira lhe dará out:"" tipos 
de respostas. 

Epílogo: os humanos novamente 
fora da natureza? 

As muitas perguntas que deixamos 
assinaladas ns" seções anteriores não 
permitem respostas absolutas e defini
das. Mesmo assim não nos parece viável 
que no Brasil o biocentrismo se tome 
urna conente importante da preocupa
ção ou dos movimentos ecologistas e 
muito menos "ma diretriz para práticas 
sociais ou políticas para o meio ambien
te. Primeiro, porque a sua postura ética 
funda menta se em valores e repre
sentações simbólicas contlastantes com 
as vigentes no inJ8ginério brasileiro 
acerca do lugar ocupado pela natureza 
DOS 81105 relações com a sociedade e a 
cultura, com os homens e destes entre 
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.i. Carecemos de uma tradição liberal 
que pel"mita, como em outJ'OS países, 
que o biocentrismo ocupe uma posição 
legítima, mesmo que extremA, na nossa 
nascente ecologia politica. A extensão 
dos direitos liberais e dos instrumentos 
da cidadania política moderna para ani
mais, plantas e matéria inerte é, como 
procuramos demons tmr, profundamen
te ... tranha à l1O&"a ética política rela
ciona!, que sequer enfati'A a importân
cia dessee direitos e instrumentos para 
oe sere humanos. Essa ética privilegia, 
ao contrário, o primado das relações 
pessoais como forllla de cada um se 
posicionar e realizar intercâmbios com 
os demais, desprezando O valor das re' 

• • • )' <.. á gl'88 lDlpessoalS e uruvel"5fUZBn� v -
lidas para todos os "ind ivlduos", inde
pendentemente de seus vinculos e leal
dades pessoais. 

Numa sociedade relacional, mais 
importante do que os direitos poifticos 
inatos e universais é o capital de rela
ções pessoais e afetivas que cada um 
consegue herdar, manter, acumular e 
transmitir ao longo da vida. Animais, 
plantas e elementos abióticos podem 
até susciter iniciativas no sentido de 
sua preservação ou de seu uso racional, 
mas são incapazes do fundamente� de
volver favores, pedir e "dar jeitinhos", 
"saber com quem esté falando", em 
suma, estebelecer redes de relaçõee 
pessoalizadas. São atores destituídos 
de afetividade ativa que lhes garanta 
alguma de nossas formll9'de cidadania 
relacional, quanto mais a ambiciosa 
cidadania liberal que muitos de nós 
humanos brasileiros não temos e, em 
alguns casos, nem sequer desejamos. 

Segundo, embora hoje em dia o Bra
sil possua um movimento ecológico 
bastente diversificado em seus concei
tos básicos, nas suas formas de ação e 
nas suas fmalidades, as SUAS preocu
paçãee centrais não são, obviamente, 
biocênlricas. Pelo contrário, o biocen-

trismo recebe mais crítica e descrédito 
do que adesõee de nossos ecologistas. 
Além dissQ, existe uma outra postura 
politica perante a natureza, que por 
razões de estratégia politica e ganhos 
simbólicos dela se ocupa e defende, que 
é ainda ma is hostil ou sequer considera 

b· tr' 20 o locen lSmo. 
Se nos ativel'illOS apenas às organi· 

zaÇÕBe e movimentos ecológicos vamos 
verwcar que as três tendências predo
minantes no Brasil não poderiam ser 
consideradas facilitedoras do biocen
trismo. Predominam entre nós (1) os 
conservacionistas, preocupados pelo 
uso racional "dos recursos naturais", (2) 
os pl'E:servacionistas, 05 mais próximos 
dos biocêntricos, mobilizados pela pre
servação de espécies, pa isagens e ecos
sistemas e (3) os arnbientslist.ae, que 
lutem pelo controle de variadas fOI'IiIas 
de poluição e riscos ambienteis. Essas 
três correntes são antropocêntricas, 
mesmo que não se dêem conta diss<> e se 
exproosem contra essa modalidade de 
relação com a natureza. partícula rmen .. 
te no caso de ecossocia1istas e verdes, 
tanto no Brasil como em outros lugares, 
a prioridade é resolver problemas s0-
ciais em bRI'illonia com o mundo natu
ral, e não salvar a natureza à custe dos 
homens.21 Assim, o biocentrismo não 
tem trânsito fácil entre os setores am
bientelmente preocupados e mobiliza
dos da nossa sociedade. 

Entretento, transitendo em sentido 
contrário, como demonstrou a Eco 92, o 
debate sobre o futuro da Amazônia tem 
popularizado entre nós a posição e os 
principais argumentos do biocentrismo. 
A circunstância de o Brasil ter Bobera
nia sobre cerca de 70% dos ecossistemas 
amazõnicos tem facilitedo o influxo de 
inforlllação e análises de origem estran
geira, principalmente norte-americana, 
sobre essa região, predominando as dos 
biocêntricos. O caráter "Selvagem" ou 
"inculto" e a p"",ença humana rarefeita 
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em grandes extensões da natureza 
ama zônica a tornam um objeto privile
giado para esse tipo de argumento. Nes
te contexto a '\3ubmersáo" dos humanos 
na miríade de seres animais e vegetais, 
na imensidão das ágUAS e solas, é um 
fato secundário. E O debate sobre aAma
zônia, é bom frisar, veio para ficar. Por
tanto, os argumentos biocêntri""" en
contram na disC1Jssão sobre essa região 
sua porta de entrada na sociedade bra
sileira, justificando uma reflexão sobre 
suas implicaçées simbólicas, éticas e P' 
líticAS. 

Contudo, essa mesma questão da na
tureza inculta, que como d issemoe sei
ma poderia ser o grande trunfo do bio
centrismo entre nós, suscita umA crítica 
mosófica à proposta central desse movi
mento. Na nossa visão não existe mais 
UIDA natureza em estado primitivo e -
inalterado. E evidente que o mundo na-
tural apresenta distintos graus de alte
ração pelos humanos e que existem pro
cessos naturais além do controle da cul
tura humana. Mas a história natural 
nos apresenta uma narrativa da vida do 
planeta em que as mudanças são muito 
mais comuns e extensas do que as con
tinuidades: colisões com asteróides, ex
tinção de grande número de formAS de 
vida, flutuação dos continentes, mudan
ças climáticas, alteraçóes nos niveis dos 
mares, mudanças na composição da at
mosfera e outros processos são, no nosso 
ponto de vista, tão naturais quanto as 
alterações produzidas pelos humanos, 
pois os homens e a sua cultura são par
tes integrantes e legítimas da natureza 
e da história do planeta. 

Ao definir a natureza autentica
mente agreste como aquela em que os 
homens estão ausentes, o biocentrismo 
acaba reforçando a descontinuidade 
ontológica entre natureza e humanos. 
E é precisamente essa descontinuida--
de que ele se propõe superar. E logíca-
mente inconsistente propor uma bioco-

municlade e, ao mesmo tempo, negar 
aos humanos o status de seres natu
rais. O resultado é que o biocentrismo, 
dedicado a colocar OS huma nos de volta 
na natureza, acaba colocandoooOs mais 
do lado de fora do que as outras COrren
tes do movimento ecológíco. 

O biccentrismo diluiu simbolicamen
te os humanos numoontinuum de ciclos 
vitais igualmente importantes, mas não 
reconstruiu com a sua imagem de bio
comunidade um universo holista. Na 
prática, humanos e natureza continua
ram separados, fOl"mando domínios dis
tintos. ApenAS se alteraram as relações 
entre el"". De objeto, a natureza passou 
a sl.\ieito que encompassa os próprios 
humanoe. Até certo ponto, a natureza 
retomou a 6U8 forwa encantada, pró
pria do mito, mas o biocentrismo parou 
no portal da mitologia. 

A natureza biccêntrica é composta de 
elementos animados, dotados de vida 
própria, mas estes não são abrigos ou 
nichos para entidades espirituais. Ajus
tificativa da existência de cada ser se 
esgota em si mesma No biocentrismo, 
as relações entre li cultura humana e o 
mundo natural não celebram a interde
pendência nem a indivisibilidade da vi
da, como no mito, mas a dissociação e o 
congelamento de cada um nes seus res
pectivos nichos ecológicos. O direito hu
mano de dispor dos elementos da natu
reza é anulado pelos direitos dos ele
mentos não-humanos à vida. Os huma
nos são reduzidos a um mínimo vital e 
qualquer ação além desse mínimo é pro
fanadora e deve ser restrita. . 

No Velho Testamento os humanos 
foram expulsos por um deus irado do 
seguro jardim do paraíso e condenados 
a ganhar o seu sustento com o trabalho 
num mundo ag,,,,,te, carente de civili
zação. No biocentrismo, os humanos se 
condenam a viver num mundo agi este, 
despido de significados, sem poder se 
apropriar dos recursos da natureza pa-
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ra construir e regenerar a sua cultura. 
Em tel"mos ontológicos, o paraiso bio
cêntrico consegue ser quase tão desa
lentador quanto o paradigma que ten
ta superar. 

Notas 

1. Um texto que discute as diferentes 
COllentes do movimento ecológioo no mundo 
relacionado-as com o Brasil é o de Eduardo 
Viola (1987). Note.ae, entretanto, que o eco· 
logismo biocêntrioo não é focalizado especi
ficamente por ec;..se autor. Nos termos da 
classificação de Viola, 08 ecologistas biooên
tricoe estariam mais próximos dos "'funda· 
mentalistas" ou, mais modernamente, dos 
"preaervacionistas". Em inglês O biocentris
mo também é conhecido como deep ecorogy 
ou ecololJÜ'al egalitarianism. 

2. Ecologismo, lato 8en8U, é um movi
mento intelectual e poütico que se empenha 
na construção de um sistema filosófico tota
lizante, criticando ao mesmo tempo as soeis-
dad .. industriais e formulando novas alter
nativas. 

S. Os termos "oomunidade bi6tica" e "em_ 
biente abiótico" usados neste texto 0011 e 5-
pmdiam, tradicionalmente, 80s conceitos de 
matéria viva e de matéria inerte. Esses, 
contudo, segundo muitos cientistas, não 
mais se sustentam à luz das novas desoober
tas da fisica quântica e da teoria do caos e da 
própria ecologia enquanto ciência. A maté
ria quando examinada em sua dimensão 
8ubatômica ou macroscópica. perde o seu ca· 
ráter substantivo e inerte e p'SS8 a ser um 
sistema complexo de partículas e ondas lu· 
minoBas com oomportamentos imprevisí· 
veis, oontrariando muitos dos principias da. 
fisica newtoniaDP. Aeaga altura, portanto, do 
conhecimento científico se toma exlterna
mente dificiJ distinguir o vivo do não-vivo. 

4. Para lImp visão das relaçóes entre o 
hwnanismo e a atual crise ecol6gica mun
dial ver o livro de David Ehrenfeld, A CU'l� 
gãncia ckJ hwnCUlismo (1992). 

5. Para os diferentes tipos de liberalismo 
ver o livro de José Guilherme Merquior, O 
liberalismo antigo e moderno (1990). 

6. Os capítulos 2 e 3 do livro da Roderick 
Nash, TI ... rights of nature (1989) tratam 
com bastante clareza da tradição humani_ 
tária inglesa. O livro de Keith Thomas, O 
homem eomundo natural, oferece-nos 11mp 
visão hist6rica bastante extensa dessa mes-
ma tradição. 

7. É importante frisar que o princípio 
ético por trás dessas leis humanitárias in
glesas era inteiramente distinto do que hoje 
inspira O biocentrismo. O princípio que vi
gorava então era o de que era errado para 
os serES humpnos serem cruéis com os ani
mais, enquanto hoje, para os biocêntricos, é 
o de que a crueldade doe homens viola oe 
direito. dos animais. 

8. Ver DJI. Walden Thoreau, 1854; JA 
Tho1lsand Muir,Mile waIk to tl ... gulf(1917); 
LJI. Bailey, TI", IlOly earth (1915); A. Leo
pold, A .and county almanac (1949). 

9. A esse respeito ver as provocativas 
declarações de Dave Forman, co·fundador 
do Earth First!, grupo ambientsljsta radi· 
cal, publicadas, por ocasião de sua partici
pação em um simp6sio sobre Homem,/Natu
reza, na revista Diálogo, n 4, voi. 24, 1991. 
Edward Abbey, escritor e",logista norte
americano, escreveu The Monkeywrench 
Gang, uma versão fiooional de um grupo 
dedicado à ecoeaabotagem. Várioe laborat6-
rios de países do primeiro mundo que con
duzem experiências usando animais como 
cobajAS têm sido alvo das críticas e sabota
gens de grupos semiclandestin08 de "defen
sores dos direitos animpis". Em fevereiro de 
1992, por exemplo, um laborat6rio da Uni
versidada da Wmsoonsin (EUA) e arquivoe 
com dezenas de anos de materiais de pes
quisa foram destruídos por um incêndio cu
ja autoria foi assumida por um desses gru

pos. 

10. Um doe melhores trebalhos acerca da 
oposição campo/cidade e da conospção rura
liste da natureza é o trebalho da J eo Marx, 
A Vida no campo e a era iruUultrial (1976). 
Ver também o livro da Raymond Williams, 
O campo e a cidade (1989). 
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11. O trabalho clássico sobre a concepção 
de wildem.ess no pensamento ocidental e 
particularmente sobre a sua importância no 
interior do movimento eoológioo contempo.
râneo é Wildemes. and tlu< Amuican mind 
(1982), de Roderick Nash. 

12. Parece-nos importante fazer lima 
ressalva em relação a este aspecto. Se as 
raIzes do biocentrismo enoontram-se. indis
cutivelmente, na filosofia política e na ciên
cia da ecologia, o mesmo não pode ser dito 
do movimento ecológico como 11m todo. Este 
não pode ser considerado, apenas. como wn 
desdobramento das teses do liberalismo. 
Fazem parte da sua o:mstrução uma crítica 
ao paradigma social e eo:mômicoda socieda
de industrial e à filosofia ocidental e alguns 
de seus princípios básicos. Participam, tam
bém, do corijunto das idéias que sustentam 
o movimento eoológioo uma valorização 
crescente da filosofia oriental, em parte de
vido aos avanços da física quântica e a uma 
visão mais holística do homem. Para uma 
visão das relaçées entra a tísica das partícu
las sllbatômicsa e a filosofia e o misticismo 
oriental ver o livro de Friljof Capra, O Tho 
da(lSica (1983). 

13. Arespeito das desigualdades entre as 
nações e o acesso aos recursos naturais do 
planeta ver a tese do "bote salva-vida", de 
Garret Hardin (1974), e a eotimulante res
posta de Drummond (1990). 

14. É bom frisar que essa valorização da 
natureza na sua forma inculta e intocada é 
comum a rodo o movimento eoo16gioo. A 
diferença entre o biooentrismo e o lesto do 
movimento reside na ênfAse atribuída ao 
valor intrínseco dessa forma da mundo na
tural, independentemente do sentido utili
tário ou estético que possa ter para 08 selE 3 
humanos. 

15. Esses bis textos de biocentrismo 
abordam aspectos distintos e importantes 
do movimento. O primeiro o seu aralbouço 
teórico, o segundo a questão dos direitos dos 
elementos ahióticos, e o terceiro os direitos 
dos organismos hostis ao homem oomo o 
vírus da varíola. 

16. O desafio que as tenas incultas da 
América reprEsentou para a ótica civiljzatc).. 
ria ocidental é explorado por Frederick 'fur.. 

17. O biocentrismo, como dissemos no 
início deste trabalho, faz parte de um movi
mento majs amplo que é O ecologismo. En
tretanto, miar em ecologismo biocêntrico no 
Brasil seria redundante, oomo ASSinalOU 
Aristides Soffiati Neto em comentário escri
to a este texto. Segundo ele, "o ecologismo 
Assume uma postura ecocêntrica, que con
siste em colocar no centro de 81198 indaga
ções fil0s6ficas os aoossistemns ou o conjun
to deles ( ... ) sem nivelar os seres. Acima de 
tudo, a alteridade é valorizada e o ser hu
mano não é confundido com seres unicelu
lares e invertebrados, mesmo porque, sendo 
a espécie responsável pela presente crise 
ambiental, confWldi-la rom qualquer outra 
forma de vida ronsistiria, neste momento, 
em fàvorecer a sua fuga, em isentá-la de 
811RI 1'( sponsabilidades. Neste sentido, o 
eoologismo não deixa da ler antropocênb:i.
co, de 11m antropocentrismo às avrcsas, que 
ao invés de exaltar 08 grandes feitos do 
Homem, choma a atenção para as relações 
de animosidade que ele vem travando no 
mwulo ocidental com a natureza não-hu
mana. A expressão biooentrismo desloca o 
centro do homem para a vida, apenas 11m 

aspecto da natul'eza,poisque ela, a vida, não 
pode ser entendida sem o meio abiótico, 
abstraída de seus ecossistemas ( ... ) Como O 
centro das pz:eocupapa do ecologismo no 

Brasil OOnstitui48 nos &OOrf'sistemas ( ... ) fa
lar em ecologismo biocêntrico entre n6s pa
rece-me inconeto, e em eoologismo ecocên
trico redWldanta. O próprio conceito de e:o-
I ·  . . .  

b ti'do de tris' " opsmOJ8 trás em u o eoocen mo. 

18. Adistinção entre liberdade positiva e 
liberdade negativa foi proposta por Isaiah 
Berlin, em lima conferência intitulada "Dois 
conceitos de liberdade", em Oxford, em 
1958. A maneira Olmo estamos utiljzando 
neste trabalho essa distinção não implica 
uma visão excludente de um ou outro tipo 
de liberdade. Indica, a nosso ver, como de
terminados wUversoa sociais enfatizam um 
em detrimento do outro. Para uma discus
são IDRi_ aprofundada dNSes dois tipos de 
liberdada ver Norbert Bobbio, A era dos 
direito. (1992), e J06é Guilhenner Mer-
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quior, O liberalismo antigo e rrnxkrno 
(1990). 

19. Acerca da distribuição dif"""nci.da 
dos pesos atribuídos aos diferentetesatribu
tos do indivíduo - liberdade e igualdade -
por sistemas sociais distintos, vero trabalho 
de Livia Barbosa, O jeitinho brasileiro ou a 
arte de ser mais igual que 08 outros (1992), 
onde as relações entre igualdade e liberdade 
são discutidas de forma comparativa entre 
o Brasil e os Estados Unidos. 

20. Estamos nos referindo aqui ao espec
tro poUtico tradicional que, acossado pelos 
movimentos civis de defesa do meio ambien
te, tem introduzido a questão ambiental em 
lua agenda. Entretanto, o seu principal 
compromisso é com o desenvolvimento eco
nômico. No seu interior distinguiríamos 08 
exponencia1istas, que oontinuSID defenden
do o crescimento eoonômioo ooovencional a 
qualquer praço, e os oompatibilistas, 08 
qua;" embora defendam o desenvolvimento 
econômioo, pleiteiam a clássica compatibili
zação entre ele e a proteção ambiental. As 
dUAS últimas campanhas presidencias dei
TA raro claro essa opção pelo desenvolvimen
to econômico com tinturas de preocupação 
ambiental como nos referimos acimA, 

21. Alguns satores de esquerda têm feito 
severas crítiCAR ao movimento eoológico co-. 
mo 11m todo e principalmente ao biocentris· 
mo, embora no terceiro mundo latino eles 
tenham se combinado de rorma "relativa
mente bannônica". Rebatendo as críticas 
socialistas alguns ecologistas afinnam estar 
o movimento eallógico à frente do socialis· 
mo, pois ao contrário do que afirmam, ele 
não é anti-hlltDanista, mas estende os valo
res do hl!manismo aos demais seres, relati· 
vizando ASSim, paradoxalmente, o próprio 
humanismo. 
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